
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0784912022, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOSIFUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA 
LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00151 - 12.361.2001.2041 -33903000 	...............................................................111.800,00 

Saldo para aquisição de kits natalinos para as crianças das escolas municipais. 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDA-MENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00155 - 12.361 .2001 .2041 -33903900 	...............................................................26.400,00 

Saldo necessário para pagamento de contas e água e energia elétrica 

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL-  RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBÜICÁO SALÁRIO EDUCACAO 

00225-12.365.2002.2292-33903000 ..........................................................................111.800,00 

Saldo para aquisição de kits natalinos para as crianças das. escolasnunicipaià. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 250.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 250.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	 0,00 

Artigo 2. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Prefeio Municipal 
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Publicado em: 06 de dezembro de 2022 
Página: 12 e 13 Diário Oficial Eletrônico de Agudos. 


